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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg Fl. 

EMENDA ADITIVA 

N° 5 AO PROJETO DE LEI N° 174/2021 

    

Acrescenta-se o seguinte parágrafo único ao art. 1° do PL 174/2021: 

"Art. 1° (...) 

Parágrafo único: Nos casos em que não seja possível a realização do exame 

de mamografia, conforme art. 2°, VI, da Lei n° 11.664/2008, será considerado para os 

fins desta lei a realização do exame de ultrassonografia mamária. " 

Belo horizonte, 07 de outubro de 2021 

Vereadora Iza Lourença 
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